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MOBILOC
CNPJ: 28.709.073/0001-76
Rua Ipadu, 777 - Jacarepaguá - Rio de Janeiro/RJ

(21) 2148-1858 
aluguel@mobiloc.com.br
Vendedor: Monique Costa

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 19356

Forma de pagamento da primeira parcela: Valor de frete: 616,96

Cliente: INSTITUTO POSITIVA SOCIAL (UPA Vila de Cava) CNPJ/CPF: 33.981.408/0004-93

Endereço:
Rua Victor Civita, 00066(BLC 1 SAL 303 - 
JACAREPAGUA) - Barra Olímpica

CEP: 22775-044

Cidade: Rio de Janeiro Estado: RJ

Telefone: 21 3079-7736 E-mail: contabilidade@ipcep.org.br

ENTREGA

DATA HORA CEP LOGRADOURO Nº BAIRRO CIDADE/UF

07/03/2024  
22775-
044 

Rua Victor Civita 
00066 (BLC 1 SAL 303 - 
JACAREPAGUA) 

Barra 
Olímpica 

Rio de Janeiro 
(RJ) 

RETIRADA

DATA HORA CEP LOGRADOURO Nº BAIRRO CIDADE/UF

  22775-044 Rua Victor Civita 
00066 (BLC 1 SAL 303 - 
JACAREPAGUA) 

Barra Olímpica Rio de Janeiro (RJ) 

PRODUTOS

ITEM NOME QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 POLTRONA HOSPITALAR PREMIUM PRETO 15 90,00 1.350,00

DADOS DO PAGAMENTO

PERÍODO TÉRMINO

A cada 1 mês Indefinido

TOTAL DO CONTRATO: 1.350,00

OBSERVAÇÕES

[Entrega -07/03]

________________________________________
Assinatura do cliente

Assinado digitalmente por LEONARDO
FONSECA LOPES
DN: cn=LEONARDO FONSECA LOPES,
c=BR, o=ICP-Brasil, ou=ADVOGADO,
email=juridico.ipcep@gmail.com

LEONARDO
FONSECA LOPES
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Assinado digitalmente por GABRIEL
FONSECA LOPES:13659310727
DN: cn=GABRIEL FONSECA
LOPES:13659310727, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=AC SyngularID Multipla,
email=fonseca.gabriell96@gmail.com

GABRIEL FONSECA
LOPES:13659310727
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Clean Medical Com. e Loc. de Equip. Hosp. S/A
11.957.593/0001-03

147.201.787.111
Rua Adelino da Fontoura,543

CEP: 04383-050 - São Paulo - SP
TEL.: (11) 5018-1044

www.cleanmedical.com.br

Proposta: LOCAÇÃO -
C07032416703/2 Data Emissão: 07/03/2024

Cliente: INSTITUTO POSITIVA SOCIAL
Rua Victor Civita, 66, BLC 1 SAL 303 - Jacarepaguá - 22775-044
RIO DE JANEIRO - RJ - Brasil
CNPJ: 33.981.408/0004-93 I.E:
Fone: +55 (21) 3079-7736   
E-mail: compras@positiva.org.br

 Código: 6234

Contato: COMPRAS  +55 (21) 3079-7736  compras@positiva.org.br

Representante: PRISCILA TSI RJ - priscila@tsirio.com.br

Forma de Pagamento: BOLETO Prazo de Pagamento: 30 DIAS
Tipo de frete: FOB
Data Entrega: A COMBINAR Data de Validade: 31/03/2024

Voltagem: Configuração:
Tempo de Contrato: 6 MESES   

Endereço de Entrega: R. Maria Eugênia, 138 - Humaitá, Rio de Janeiro - RJ, 22261-080

Item Código Descrição Qtde Unit.R$ TotalR$

1 POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL P/ DESCANSO 30 350,00 10.500,00

2 SUPORTE DE SORO 40 130,00 5.200,00

Total 15.700,00

Outras Informações:
ENTREGA MEDIANTE DISPONIBILIDADE DO EQUIPAMENTO.
--------------------------------------------------------------------
FRETE FOB A COTAR
CONTRATO DE 6 MESES
VALOR DE LOCAÇÃO MENSAL
ENTREGA EM ATÉ 15 DIAS APÓS A APROVAÇÃO DA PROPOSTA



14/03/2024

INSTITUTO POSITIVA

A/C: Orçamento: 50265/24

Item Qtd Descrição do produto Valor unitário Valor 

1 10 LOCAÇÃO MENSAL POLTORNA RECLINAVEL R$ 179,00 R$ 1.790,00

  

R$ 1.790,00

PRAZO PARA PAGAMENTO: 30DA FATURAMENTO 30DDL 

VALIDADE DA PROPOSTA: 7DD

FRETE: GRÁTIS

PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR 

FATURAMENTO MININO: R$ 350,00

II - PROPOSTA DE PREÇOS:

Valor total

SUZANE

Empresa:

Valor total por extenso: 

                                  ORÇAMENTO

I - DADOS DA EMPRESA:

Razão social: SANTA RITA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA              Nome Fantasia: SANTA RITA

Cnpj: 48.967.695/0001-01                                                                      Inscrição Estadual: 12.713.142

Endereço:  Rua Barbosa da Silva, 10       Bairro: Riachuelo      Cep: 20960-080

Consultor: ROSI FRANCO      Telefone: 21 99546-8012     Email: vendas.strita@gmail.com
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006191819 28.709.073/0001-76 Rua Ipadu 00777 Jacarepagua Rio de Janeiro RJ
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MARIA GORETE DANTAS BASTILHO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

6

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 17/04/2024 e arquivado em 18/04/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1042116-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005869312 - 14/11/2023
NIRE: 33.2.1042116-6
MOBILOC ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 545004E6-2E2E-42C5-8616-CFA9FDD1D52A

Orgão Calculado Pago
Junta 460,00 460,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00321871-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MOBILOC ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
020 1 Alteração / Alteração de Nome Empresarial

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/00321871-0

17/04/2024
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1042116-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

10/04/2024 16:34:34

JUCERJA
Último arquivamento:

ALCAM SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

NIRE: 33.2.1042116-6

Boleto(s): 104675036
Hash: 545004E6-2E2E-42C5-8616-CFA9FDD1D52A

00005869312 - 14/11/2023

2 0 2 4 / 0 0 3 2 1 8 7 1 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 460,00 460,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ALCAM SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

020 1 Alteração / Alteração de Nome Empresarial
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: NAYRA DEL DUCA ANDRADE

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 3232156374

E-mail: ilsa.suporte@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 10/04/2024

Data da 1ª entrada: 10/04/2024

Rio de Janeiro
Local

10/04/2024

Data

Últimos Retornos
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3° INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA FIRMA
ALCAM SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Os abaixo assinados,

CARLOS ROBERTO RIBEIRO MACHADO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
31/05/1994, portador da carteira de Habilitação n° 05778700678 DETRAN/RJ, 
150.587.507-24, residente e domiciliado a Rua Nilo Azevedo n° 245, Muriqui -
Mangaratiba - RJ, CEP 23860-000

empresto, portador da caleira de Adentrasile n° 254721095 DI-RJ inscrito no Po.

sob n° 120.015.907-17, residente e domiciliado na Rua Jaime Poggi 99, bloco 04, apto
1404 - Jacarepaguá/RJ - Cep 22.775-130.

Com a forma jurídica de sociedade empresária limitada, com a denominação social de
"ALCAM SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA", cor
sede na Avenida Paranapuam, n° 1771 - sala 304 - Tauá - Ilha do Governador - Rio de
Janeiro/RJ, CEP 21910-253, registrada na JUCERJA sob o n° 33210421166 por
despacho de 21/09/2017 e CNPJ n° 28.709.073/0001-76, resolvem fazer a seguinte
alteração em seu contrato social a saber:

PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL:

A DENOMINAÇÃO SOCIAL, PASSA DORAVANTE Á SER:

MOBILOC ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.

SEGUNDA: Os sócios, após as alterações verificadas, consolidam o contrato
social, de acordo com seguinte forma, nos termos da lei N. 10.406/2002:

A denominação social da empresa é:

PRIMEIRA: MOBILOC ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, iniciou
suas atividades em 21/09/2017 e seu prazo de duração é indeterminado.

SEGUNDA - OBJETO SOCIAL: Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos de informática para
escritórios; Aluguel de outras máquinas, geradores e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador; Manutenção e reparação 
aparelhos eletromédicos e eletro terapêuticos e equipamentos de irradiação; Manutenção
e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
ainda o Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e
equipamentos para monitoração de segurança; Comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar, odontológico e de laboratórios; Comércio
atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comércio atacadista de artigos de
escritório e papelaria; Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio
atacadista de móveis de escritório; Comércio atacadista de produtos de limpeza e
conservação domiciliar; Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
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3° INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA FIRMA
ALCAM SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças; Comércio
atacadista de aparelhos de ar condicionado; Comércio atacadista de máquinas de outras
máquinas e equipamentos não especificados anteriormente, partes e peças; Comércio
atacadista de material de construção em geral.

TERCEIRA - O endereço é: Avenida Paranapuam, n° 1771 - sala 304 - Tauá - Ilha do
Governador - Rio de Janeiro/RJ, CEP 21910-253.

QUARTA - O capital é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em
150.000,00 (cento e cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real), subscritas e
integralizadas, em moeda corrente do país, na seguinte proporção:

ALEXANDRE COSTA MALAFAIA
CARLOS ROBERTO RIBEIRO MACHADO

135.000 quotas
15.000 quotas

TOTAL

R$ 135.000,00
R$ 
R$ 150.000,00

QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

SETIMA: A administração da sociedade é exercida por ambos os sócios, com
atribuições de administrar os negócios sociais, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do
inventario, do balanço patrimonial, e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros e perdas apurados.

NONA-Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

DECIMA- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de (
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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3° INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA FIRMA
ALCAM SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DÉCIMA SEGUNDA- Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, apenas que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DÉCIMA TERCEIRA- Fica eleito o foro da comarca do Rio de Janeiro - RJ, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01
via que serão registradas na Junta Comercial do estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 16/02/2024

CARLOS ROBERTO RIBEIRO MACHADO ALEXANDRE COSTA MALAFAIA

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Nome: ALCAM SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Novo: MOBILOC ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.1042116-6 Protocolo: 2024/00321871-0 Data do protocolo: 10/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 18/04/2024 SOB O NÚMERO 00006191819 e demais constantes do
termo de autenticação.
Autenticação: 2541C389350218EB6ACA92907CDB1B9128A2A15EF16AA775AF0F977AFEE7EC33
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA ALCAM SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, NIRE 33.2.1042116-6, PROTOCOLO 2024/00321871-0, ARQUIVADO 

EM 18/04/2024, SOB O NÚMERO (S) 00006191819, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

012.774.596-30 NAYRA DEL DUCA ANDRADE

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

18 de abril de 2024.

_______________________________
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.709.073/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/09/2017

 
NOME EMPRESARIAL
MOBILOC ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IPADU

NÚMERO
00779

COMPLEMENTO
GLP

 
CEP
22.713-460

BAIRRO/DISTRITO
JACAREPAGUA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEGALIZACAO@GRUPOTECCON.COM.BR

TELEFONE
(21) 2462-2770

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/09/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/11/2024 às 18:06:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

06/11/2024, 18:06 about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MOBILOC ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 28.709.073/0001-76 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:15:35 do dia 03/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2025.
Código de controle da certidão: 206C.8913.C0B8.1340
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

11-2024/2407187
a90c5dabf61c9cab82d41c333289dbc

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS - CPD

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a
Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 06/11/2024 ÀS 18:26:05

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de

28.709.073 Ativo

MOBILOC ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

04/02/2025
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.709.073/0001-76
Razão

Social: ALCAM SOLUÇOES EM SERV E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço: AV PARANAPUAM 1771 SL 304 / TAUA / RIO DE JANEIRO / RJ / 21910-253

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/11/2024 a 30/11/2024

Certificação Número: 2024110120554946334719

Informação obtida em 06/11/2024 18:04:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/11/2024, 18:05 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MOBILOC ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 28.709.073/0001-76
Certidão nº: 77094311/2024
Expedição: 06/11/2024, às 18:11:58
Validade: 05/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MOBILOC ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.709.073/0001-76,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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